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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNIC]PAL DE SAÚDE

PRIMEIRO TERMO ADMVO DE PRÂZO
AO N"015/2019

PRI EIRO TERIIO ADÍTIVO ÂO CONTRATO DE

LocAçÃo E ANUTENçÃo DE MAQUINAS
COPIADORAS IIIULTIFUNCIONAL DIG]TAL E SCANNER
ENTRE O FUNDO MUNrcIPAL DE SAUDE DE

NEopoltsrsE E A E PRESA D.c LocAçÃo DE

ÁauNAs E EautPAf,ENTos LTDÀ

O FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE DE NEÓPOLIS, pêssoa iurídicâ de direito público intemo, com

sede na Praça Monsenhor Josó Moreno dê Santana, no í06' c€ntro, Nêópolis - Sergipe - CEP

49.980-000, inscrito no CNPJ sob o No 11.367.491/0001-20, neste ato representada pela sua

secretária Municipal de saúde, a sra. iIARIA JAIRLENE CARDOSO, brasileira, com RG n" 372599

- ssP/sE portadora do cPF n" 103.079.405-78, domiciliada e residenle na Rua santo Antônio, no

237, baino, centro, cidade Neópolis/sE, cEP: 49.980{OO, doravante denominado Coi{TRATANTE,
e do outro lado a empresa D.c LocAçÁo DE Í{AOUNAS E ÉQUIPA ENTOS LTDÀ inscrits no

CNPJ sob o n. 07.390.317/OOOí -20, com sede na Rua Marechal Horta Baôosa, n"108, Baino Grageru,

õgp IS.OZS-aOO, na cidade de AÍacaju, Estado de Sergipe, neste ato representada por DANIELLA

BARBOSA DE CASTRO MONTE, poíador do cPF n" 02í.879.325í6, doravante denominada

CoNTRATADA têm entre si iusto e avençado, e celebrâ o presente termo aditivo ao contrato N.o

01í20í9, decorÍente PREGÃO PRESEI{CI,AL No 013/2019, sujeitando-se as partes às normas

disciplinares da Lei n." 8.666, de 21 de iunho de í993, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
O presente termo adiüvo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Conlrato no 015/2019

Íirmado entÍe as partes em 18/07/20í 9, nos termos preüstos em sua Cláusula Sexta.

CúUSULA SEGUNDA. DA PRORROGAçÃO
Pelo presente termo aditivo, fica profiogada a úgência do contrato por mais 12 (doze) meses, com

início ã partir de 1810712020.

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERi'O ADTTIVO

o valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relaüvas à pronogação do contrato, Pelo
período de 12 (doze) meses, é de R$ 24.600,00 Mnte e qualro mil ô sêiscenlos reais). conforme

descÍição dos seÍviços âbaixo:

IÍEM ESPECIFICAÇÀO HÀRCA UT{ID AUA T
VALOR EM R3

V. UNÍT E SAL
V. TOTAL í2

irEsEs

02

LocAçÃo DE MAQUINA
IMPRESSOURÂ. MULTIFUNCIONAIS
LASER, vELoctDADÉ MINIMA o€ 45
PAGINAS POR MINUTO WIRELESS
SCANNER, PLACA DE REDE E DUPI,EX
AUToMÁÍtco coM FRANoUIA DE 5.ooo
IMPRESSOES MENSAIS POR
MÁoUNAS. RECARGA DE TONER,
TROCA DE CARTUCHO E
MANUTENÇAO POR CONTA OA
CONTRAÍADA COTA 259É EEEPP

BROTHER UNID 05 410,00 2.050,00 24.600,00

2.0s0,00

VAOR GLOBAL 12 ES€S R3 24.500,00

FUNDO I\lUNICIPAL DE SAUDE DE NEóPoLts ÉRÂÇA MôNSENHoR JosÊ MoRE lo DE SANúNA, t06, cENTRo CNPJ

r r .s62.€r /0oo'1 -zo. NÉóPoLts - SERGIPE - cEP 49.980-000
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

SECRETARIA ]UUNICIPAL DE SAÚDE

Ficâ alterado o valôr global do contrato em epÍgrafe passando de R$ 24.600,00 (Vinte e quatro mil e

seiscentos reais) parã Rl 49.200,00 (Quarênta e nove mil e duzentos reais)'

GúUSULA QUARTA - DA DOTAçÁO ORçAi,ENTÂRIA
A d€€pesa pera o exercíoio Êubssqü3nte sará âloceda à dotagào orçarsntária prevista pâra
âtendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lêi Orçamentária Anual.
UO: 30'10 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE
AÇÃO: 2055 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAUDE
AÇAO: 2059 - PAB FIXO
ACÃO: 2061 - SÁUDE OA FAMILIÂ - SF
AÓÃo: 2065 - MANUIENÇÃO DO CAPS
AÇÁO: 2068 

-MEDIA 
E ALTA COMPLEXIDADE - MAC

3390.39.00.00: oUTRoS SERVICOS DE TERCEIRoS PESSoA JURIDIcA
FONTE DE RECURSOS: 1211I1212 '1212h211.

CLÁUSULA OUINTA - DO FUNDATEI{TO LEGAL
O presente termo aditivo decone de aúorizaçáo da Secretária da Sâúde da contratante, e enmntra
amparo legal no artigo 57, inciso ll da Lei n.'8.666/93.

cúusuLA sExrA - DA RATIFICAçÂo oAs cúusuLAs
Ficam ralificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, Ílrmado entre

as partes.

do que foi pâctuado, lavrou-se o presentê termo aditivo em 02 (duas) vias
que suÍtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
CONTRATANTE ê a munhas abaixo,

is/SE, 17 de julho de 2020

E, para Íirmeza e validade
de igual teor e Íorma, para
reprssentântês das parteê,

b)
I'lE ooso

SECRETARIA M ICIPAL DE SAUDE

D= LõcAçreEÉ MfournAs ÉtourpAmeilros Lroa
DANIELLA BARBOSA DE CASTRO MONTE

CONTRATADA

C: A
CPF:
NOME
CPF
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.lDSÊ VOPENO DE S4NÍ4ÀtÀ, 1ÍlÂ CEçreO CNPJ
11.367.491,0001-20, NEÓPOL|S - SERG|PE - CEp 49.980-OO0

FONE: (079) 334+2914. E-UAIL: ücita-nêooolis (@hotmail.com


